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Decreto N.° 155 
Concede dois anos de licença ao ser- 

vidor Dismo RaVaÉzi. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

o usode suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art'." 19 - Ficai concedidos 02 (dois) anos de licença 

ara fins de tratar de assuntos particulares, ao funcionario' 

ISM° RAVAllI, ocupante do cargo de carreira de Contabilista, 

ive1923, lotado no Departamento de Finanças - Divisão de Con 
, 

abilidade, no pertiodo de 02.04.1.977 	01.04.1.979. 

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de 

ua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA; ESTA-

) DOPARANX, aos 27 dias do m'ès de junho de 1.977 

oão±g7R-gen-

Pref ito Municipal 




	00000001
	00000002

